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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1!! (PRIMEIRO} TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 2022.0203.12 
ADESÃO 001/2022 - SINURB 

1!! (PRIMEIRO} TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 
2022.0203.12 - ADESÃO 001/2022 - SINURB -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA 4MA ENGENHARIA LTDA, NA FORMA ABAIXO 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, localizada na Avenida Santa Luzia s/nº - Parque das 

Nações - Açailândia/MA - CNPJ nº 07.000.268/0001-72, neste ato representado pelo 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, o Senhor ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA, portador 

da cédula de identidade nº 153298720007 SSP/MA e CPF n º 702.968.123-15, denominada 

contratante, e do outro lado a empresa 4MA ENGENHARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o 

n.º 32.253.402/0001-94, localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERMA li -São Luis/MA. 

neste ato representada pelo senhor MARLON GABRIEL MATOS MOUZINHO CARVALHO, 

portador do CPF nº 606.373.603-46, denominada contratada, por meio deste instrumento, 

acordam e justam firmar o presente termo aditivo ao CONTRATO N!! 2022.0203.12-ADESÃO 

001/2022, em conformidade com art. 57, inciso li, § 2º da Lei federal nº 8.666/1993. 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação da yigência com Reequilíbrio 
Financeiro da contratação de empresa especializada de serviços continuados de correção e 
manutenção predial nas unidades afetadas ao Município de Açailândia, em serventia a 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo . 

Cláusula Segunda - Da Vigência e do Valor objeto: 

2.1. O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Oitava" por 
mais 12 (doze) meses. 

2.2. E com base no cronograma de execução dos serviços para o exercIcI0 de 2023, a 
Contratante pagará a contratada o valor de R$ 14.301.527,56 (quatorze milhões, trezentos e 
um mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos). 

Cláusula Terceira - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

MARLON GABRIEL .. Assinado de forma digital 

MATOS por MARLON GABRIEL 

MOUZINHO ~:;i:L~g~~~~~~60346 
CARVALHO:606373 oados:2023,02.02 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
60346 ,. 16:59:56-03'00' 

Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos r cursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, ele sificada conforme 
abaixo especificado: 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Órgão 
Unidade Orçamentária 
Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

10 - Prefeitura de Açailândia 

12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urb nismo 

15.451.0016.1- 088 - Construção/ref. E Melhoria• de prédios 
públicos locados 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

708 - Transferências da União referente à Compe sação Financeira 
de Recursos Minerais 

10 - Prefeitura de Açailândia 

12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urb, nismo 
15.451.0015.1-085 - Obras de Urbanização 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

708 - Transferências da União referente à Compe sação Financeira 
de Recursos Minerais 

Cláusula Quarta - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

4.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na Concorrência nº 007 / 020- CSL/SINFRA 
e ADESÃO Nº 001/2022 - SINURB e com base nas disposições previstas no nciso li do Art. 57 
da Lei nº 8.666/93, e Clausula Oitava do referido contrato. 

-

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento: e 
5.1. A resenha deste instrumento será publicada no Diário Oficial Estado, pe conformidade 
com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo pres nte instrumento 
ficam ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7.1. É competente o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir e Waisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegie ~o que seja. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) 
vias para todos os fins de direito. 

Açailândia, MA, 02 de fevereiro de 2023. 

Contratante 
MARLON GABRIEL ' Assinado deforma digital por 

MATOS MOUZINHO . MARLONGABRIELMATOSMOUZINHO 
:cARVALHO:60637360346 

CARVALHO:60637360346. Dados: 2023.02.02 11:oo:s1-03•00· 

Marlon Gabriel Matos Mouzinho Carvalho 
4MA Engenheiro LTDA 

CNPJ: 32.253.402/0001-94 
Contratada 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, s/n2, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.0203.12. ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022-SINURB. PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, localizada na Av. Santa Luzia, s/n, Parque das Nações -
Açailândia - Maranhão - CNPJ nº 07.000.268/0001-72. CONTRATADA: 4MA Engenharia LTDA, 
CNPJ: 32.253.402/0001-94, localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERMA li - São 
Luís/MA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação davigência 
com Reequilíbrio Financeiro da contratação de empresa especializada de serviços continuados 
de correção e manutenção predial nas unidades afetadas ao Município de Açailândia, em 
serventia a Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. DA VIGÊNCIA: O presente 
termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Oitava" por mais 12 (doze) 
meses. DO VALOR: E com base no cronograma de execução dos serviços para o exercício de 
2023, a Contratante pagará a contratada o valor de R$ 14.301.527,56 (quatorze milhões, 
trezentos e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -
Ação/Projeto/Atividade: 15.451.0016.1- 088 - Construção/ref. E Melhorias de prédios 
públicos e locados - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte de 
Recursos: 708 - Transferências da União referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais. Unidade: 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -
Ação/Projeto/Atividade: 15.451.0015.1-085 - Obras de Urbanização - Natureza da despesa: 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte de Recursos: 708 - Transferências da União 
referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. BASE LEGAL: Este aditivo tem 
como amparo legal na ADESÃO Nº 001/2022 - SINURB e com base nas disposições previstas 
no inciso li do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, e Clausula Oitava do referido contrato. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa -Secretária Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, Contratante e 4MA Engenharia LTDA representada por Marlon 
Gabriel Matos Mouzinho Carvalho, Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

~~ 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. ==== ' ' ' 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, s/n9., Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nrJ. 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

1 ANO IX, Nº 1677-A, AÇAILÂNDIA,MA, QUINTA-FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 3 PÁGINAS 1 
SUMÁRIO . ----•l-ill COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇAO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 1 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ..............•.......................... 1 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 2 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 7° (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0104.10. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa ANA CLARA 
VEICULO$ EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por 
objeto renovar os créditos orçamentário, bem como 
acrescentar o valor da contração de pessoa (s) jurídica 
(s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, 
terraplanagem) com condutor de interesse da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. DO VALOR: 
Pela renovação dos créditos orçamentário e acréscimo no 
quantitativo, a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 568.801,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e oitocentos 
e um reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo 
legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
016/2020 e rege- se pelas disposições expressas no§ 1° do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 e Clausula Décima do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 12-
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0013.2-074 - Manutenção 
da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros • Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, Ana Paula Sousa Silvestre - ANA CLARA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-05252053224 

VEICULOS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 2 de fevereiro de 2023. 

Adriano Oliveira de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2022.0203.11. ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022-SME. PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, localizada na Rua Fortaleza, s/n, Centro -
Açailândia - Maranhão - CNPJ nº 06.081.359/0001-17. 
CONTRATADA: 4MA Engenharia L TDA, CNPJ: 
32.253.402/0001-94, localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 -
COHASERMA li - São Luís/MA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto, a prorrogação da vigência com 
renovação dos créditos orçamentários da contratação de 
empresa especializada de serviços continuados de correção 
e manutenção predial nas unidades afetadas ao Município de 
Açailândia, em serventia a Secretaria Municipal de Educação. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o 
prazo expresso na "Cláusula Oitava" por mais 12 (doze) 
meses. DO VALOR: E com base no cronograma de 
execução dos serviços para o exercício de 2023, a 
Contratante pagará a contratada o valor de R$ 11.651.601,99 
(onze milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, seiscento~ e 
um reais e noventa e nove centavos). DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE - Ação/Projeto/Atividade: 
12.361.0022.1-125 - Reforma e Ampliação de Unidades 
Escolares - Ensino Fundamental - Natureza da despesa: 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte de Recursos: 708 
- Transferências da União referente à Compensação 
Financeira de Recursos Minerais - 550 - Transferência do 
Salário Educação - 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Unidade: 14 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE - Ação/Projeto/Atividade: 12.365.0023.1-139 
- Reforma e Ampliação de Unidades Escolares - Educação 
Infantil - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações - Fonte de Recursos: 708 - Transferências da 
União referente à Compensação Financeira de Recursos 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Minerais - 550 - Transferência do Salário Educação - 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos. BASE LEGAL: Este 
aditivo tem como amparo legal na ADESÃO Nº 001/2022 -
SME e com base nas disposições previstas no inciso li do 
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, e Clausula Oitava do referido 
contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do 
contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento -
Secretária Municipal de Educação, Contratante e 4MA 
Engenharia L TDA representada por Marlon Gabriel Matos 
Mouzinho Carvalho, Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

Karla Janys Lima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2022.0203.12. ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022-SINURB. PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICfPIO DE AÇAILÂNDIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, localizada na Av. 
Santa Luzia, s/n, Parque das Nações - Açailândia -
Maranhão - CNPJ nº 07.000.268/0001-72. CONTRATADA: 
4MA Engenharia L TDA, CNPJ: 32.253.402/0001-94, 
localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERMA li -
São Luis/MA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto, a prorrogação da vigência com Reequilíbrio 
Financeiro da contratação de empresa especializada de 
serviços continuados de correção e manutenção predial nas 
unidades afetadas ao Município de Açailândia, em serventia a 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Oitava" por mais 12 (doze) meses. DO 
VALOR: E com base no cronograma de execução dos 
serviços para o exercício de 2023, a Contratante pagará a 
contratada o valor de R$ 14.301.527,56 (quatorze milhões, 
trezentos e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e seis centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 12 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo - Ação/Projeto/Atividade: 
15.451.0016.1- 088 - Construção/ref. E Melhorias de prédios 
públicos e locados - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações - Fonte de Recursos: 708 -
Transferências da União referente à Compensação 
Financeira de Recursos Minerais. Unidade: 12 - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -
Ação/Projeto/Atividade: 15.451.0015.1-085 - Obras de 
Urbanização - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações - Fonte de Recursos: 708 - Transferências da 
União referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-05252053224 

D.O. ºODER EXECUTIVO li 
na ADESÃO Nº 001/2022 - SI URB e com base nas 
disposições previstas no inciso li do Art. 57 da Lei nº 
8.666/93, e Clausula Oitava d referido contrato. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as dema Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo pres nte instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adri no Oliveira de Sousa -
Secretária Municipal de lnfraE trutura e Urbanismo, 
Contratante e 4MA Engenharia TDA representada por 
Marlon Gabriel Matos Mouzinhc Carvalho, Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado or meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia/MA, 02 de fev reiro de 2023. 

Adriano Oliveira < Sousa 
Secretária Municipal de lnfraes utura e Urbanismo. 

Documento assinado digitalmen conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institL a Infraestrutura de Chaves 

Púl cas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Quinta-Feira, 02 - Fevereiro - 2023 D.O. PODER EXECUTIVO 
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Diário Oficial do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, SIN, Bairro Parque das Nações 

Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 -Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov.br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-05252053224 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Geral do Município 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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1 
ACORDO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL 
CIM 

EXTRATO DO ACORDO DE PARCERIA PARA PESQUISA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - PDI - PARTES: CON
SÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM, inscrito no 
CNPJ nº 18.562.245/0001-78, através de seu Presidente, e a empresa 
G & F CONSULTORIA E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 05.963.838/0001-02, através de seu(ua) represen
tante legal. OBJETO: cooperação técnica e científica entre os PAR
CEIROS para "promoção da articulação institucional intersetorial do 
CIM em suporte ao projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
- PDI e-SHARE, envolvendo estudo prévio para o desenvolvimento 
e a execução de prova de conceito de e-serviços voltados ao setor 
de saúde e o levantamento de requisitos para o desenvolvimento de 
e-serviço de prontuário pessoal do paciente, centrado no paciente (Co 
criação Brasil Suécia - Chamada Pública VININOVA - EMBRA
PII - SENA!- 2021)", especialmente pela articulação do CIM com 
os seus Municípios consorciados selecionados - VALOR GLOBAL: 
não haverá repasse de recursos financeiros - BASE LEGAL: Emenda 
Constitucional n. 85/2015, Lei n. 10.973/2004, Lei n. 13.243/2016 e De
creto Federal n. 9.283/2018, bem como Protocolo de Intenções do CIM 
e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
DANTAS RIBEIRO FILHO - Presidente do CIM, e GISELE FRIAS 
ZUNIGA, pela empresa G & F Consultoria e Serviços Digitais LTDA / 
MA. São Luís/MA, 18 de abril de 2023. EMANOEL JORGE BEZER
RA LUTIFI. Procurador do CIM, OAB/MA 8.729. 

ADITAMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MA 

AVISO EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DE PRAZO 
DO CONTRATO.CONVITE Nº 02/2021EXTRATO DO TERCEI
RO ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO: Contrato nº 
262/C/02/2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJA
PIÓ e a empresa: EFICAZ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
02.768.142/0001-29; ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços: 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da 
obra de ampliação da Secretaria de Educação, de interesse da Secre
taria Municipal de Educação, conforme especificações contidas na 
licitação CONVITE nº 02/2021. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas 

'alterações. VALOR: R$ 224.803,86 (duzentos e vinte e quatro mil oi-
tocentos e três reais e oitenta e seis centavos).VIGÊNCIA DO ADI
TAMENTO DO CONTRATO: Início: 29/12/2022; Vigência: 150 
(cento e cinquenta) dias, RECURSO: MDE, Poder: 02 Prefeitura 
Municipal de Cajapió, Órgão: 02.06. Secretaria Municipal de Educa
ção, Unidade: 02.06.02 Secretaria Municipal de Educação, Funcional 
Programática 12.361.0019.1031.0000 - Construção, Reforma e/ou 
ampliação de escolas e Quadras Esportivas, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00 Obras e instalações. SIGNATÁRIOS: Sr. Mosart Ro
gério Soares, Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e 
o Sr. Carlos Henrique Muniz Pereira, pela Contratada. ARQUIVA
MENTO: Arquivado na Prefeitura Municipal de Cajapió - MA, 29 
de dezembro de 2023. Dr. Diego José Fonseca Moura.OAB/MA nº 
8.192.Procurador do Município. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGEP Nº 2302230039. PRI
MEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2021. PARTES: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO MARANHÃO -
DETRAN/MA, Autarquia Estadual criada pela Lei Estadual n.0 2.668 de 29 
de julho de I 966, vinculada a Secretaria de Estado da Segurança Pública, 
com sede na Avenida dos Franceses S/Nº, Vila Palmeira, inscrita no CNPJ 
sob o n.0 06.293. 120/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, 
Sr. HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, conta
dor, portador do RG nº 204 I 6 I 020020 SSP/MA e CPF nº 672.85 I .553-49, 
e por seu Diretor Financeiro MARCOS ANTÔNIO MELO DA COSTA 
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 651.64I.133-68, conforme 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 14.994, de 12/05/1996, alter
ado pelo Decreto nº 20.242, de 26/01/2004, e de outro lado, MUNICÍ
PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, com CNPJ nº 06.351.514/0001-
78, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.JÚLIO 
CÉZAR DE SOUZA MATOS, inscrito no CPF sob o nº 064.325.493-
53, no exercício legal do seu cargo, doravante simplesmente deno
minado MUNICÍPIO, tendo como intervenientes a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, TRÂNSITO E DE
FESA SOCIAL (SEMTRANS), neste ato representado pelo seu ti
tular JOEL PEREIRA DE ARAÚJO FILHO, inscrito no CPF sob o 
nº 975.682.287-20, e a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MA
RANHÃO - PMMA, CNPJ/MF 06.650.139/0001-67, com sede na 
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís/MA, neste ato 
representada por seu Comandante Geral, EMERSON BEZERRA DA 
SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 570.043.343-00 e RG 
nº 12.161-PMMA. OBJETO: Constitui objeto deste convênio a inte
gração das atividades do Órgão Executivo de Trânsito do Estado do 
Maranhão com o Órgão Executivo Rodoviário do Município de São 
José de Ribamar/MA, através das ações de planejamento, engenharia 
de trânsito, processamento de dados, disponibilização de sistema in
formatizado para troca de informações das bases do RENAINF, RE
NAVAN e RENACH, estatística de acidentes de trânsito, autuação, 
fiscalização, aplicação de penalidades, arrecadação de multas via rede 
bancária, e educação para o trânsito, visando o fiel cumprimento da 
lei nº 9.503, de 23/09/1997 (CTB). VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste convênio fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir de 20/04/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão por 
conta das correspondentes dotações orçamentárias dos Órgãos Con
venentes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tem amparo legal no art. 
25, da Lei nº 9.503, de 23/09/1997 (Código de Trânsito Brasileiro -
CTB), com base nas Resoluções do CONTRAN nº 560, de 2015; 576, 
de 2016; nº 637, de 2016. DATA DA ASSINATURA: 19/04/2023. 
SIGNATÁRIOS: HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, 
Diretor-Geral do DETRAN/MA; MARCOS ANTÔNIO MELO DA 
COSTA JUNIOR, Diretor Financeiro do DETRAN/MA; Sr. JÚLIO 
CÉZAR DE SOUZA MATOS, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR/MA; JOEL PEREIRA DE ARAÚJO FILHO, SECRE
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, TRÂNSITO 
E DEFESA SOCIAL (SEMTRANS), e EMERSON BEZERRA DA 
SILVA, Comandante Geral da PMMA. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO N.º 014/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e EXPRESSO SALADA LTDA
•ME. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o 
presente contrato em 90 (noventa) dias, com início em 06 de abril 
de 2023 e término em 04 de julho de 2023. PARÁGRAFO ÚNI
CO - DA CLÁUSULA RESOLUTIVA: Com a superveniência de 
processo licitatório para contratação deste mesmo objeto e a conse
quente adjudicação da empresa vencedora, fica este contrato auto
maticamente extinto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
.Gestora: 010101-Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 - Gestão 
Geral. Função: OI - Legislativa. Subfunção: 03 I -Ação Legislati-

va. Programa: 03 I 8 - Gestão Legis 
33.90.39.41 - Fornecimento de alime 
Legislativa. Subação: OOOOII - Atua 
Maranhão (MANUTENÇÃO). Fonte 
Recursos não vinculados de impostos 
DE EMPENHO: Para cobertura das 
orçamentária do presente exercício fin 
ríodo de 90 (noventa) dias, foi emitida 
Nota de Empenho nº 2023NE000982, 
3 I 1.402,00 (trezentos e onze mil, quat 
LEGAL: Art. 57, §4º, da Lei 8.666/ 
nº 0866/2023-ALEMA. DATA DA AS 
06/04/2023. ASSINATURAS: Ricar 
Diretor-Geral da Assembleia Legislati 
Alice de Fátima Silva Santos represent 
SALADA LTDA-ME, CNPJ nº 23.647 
04 de maio de 2023. Bivar George Jan 
ral da Assembleia Legislativa do Estado 
Jansen Batista Procurador- Geral. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO 
TO N.º 22/2022-AL. PARTES: ASSE 
ESTADO DO MARANHÃO e MA 
LTDA-ME. OBJETO: CLÁUSULAP 

tiva. Natureza de Despesa: 
ção. Ação: 4628 - Atuação 
o Legislativa no Estado do 
Recurso: 1.5.00.101000 -

onte 1500.1010000. NOTA 
spesas relativas à execução 
ceiro, correspondente ao pe-
• la Assembleia Legislativa a 
04/04/2023 no valor de R$ 

centos e dois reais). BASE 
e Processo Administrativo 
NATURA DO ADITIVO: 
da Costa Silva Barbosa -
do Estado do Maranhão e 
te da empresa EXPRESSO 
72/0001-20. São Luís-Ma, 
•n Batista- Procurador-Ge
lo Maranhão. Bivar George 

DITIVO AO CONTRA
LEIA LEGISLATIVA DO 
SERVIÇO E LOCAÇÃO 

IRA-DAREPACTU-
AÇÃO: De acordo com o artigo 65, I, b da Lei nº 8.666/93, fica re
pactuado o presente contrato em 9,49409 5%, que equivale a quantia 
de R$ 83.776,00 (oitenta e três mil, sete ntos e setenta e seis reais), 
passando o seu valor total de R$ 1.017.1 ,80 (um milhão, dezessete 
mil, cento e vinte e três reais e oitenta cen vos) para R$ I .100.899,80 
(um milhão, cem mil, oitocentos e noven e nove reais e oitenta cen
tavos). O valor ora aditivado será destina aos itens 04 e 06 (Grupo 
OI) e itens OI e 02 (Grupo 03), conforme )anilha constante às folhas 
130 do processo administrativo nº 1608/ 22-ALEMA. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestor 010101-Assembleia Le
gislativa. Gestão: 00001 - Gestão Geral. unção: 01 - Legislativa. 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa. ograma: 0318 - Gestão 
Legislativa. Ação: 4628 - Atuação Leg )ativa. Subação: 000011 
- Atuação Legislativa no Estado do M nhão (MANUTENÇÃO). 
Natureza Despesa: 33.90.39.56 - Locaç em Geral. Fonte Recur
so: 1.5.00.101000 - Recursos não vincu dos de impostos - Fonte 
1500.1010000. Histórico: Suporte logísti e operacional na organi
zação de eventos em geral para a ALE Instrumento Legal: 2° TA 

-

- CT 22/2022. Vigência: 01/06/2022 a OI/ /2023. Valor do Contrato A 
R$ 1.100.899,80. Informações complem tares: reforço ao aditivo W 
do referido contrato, que trata do aument de 9,49409945%, corres
pondente a R$ 83.776,00 NOTA DE EM ENHO: Em 26/04/2023, 
foi emitida a Nota de Empenho nº 2023 '001084, no valor de R$ 
83.776,00 ( oitenta e três mil, setecentos setenta e sete reais) para 
fazer face às despesas inerentes a este adit o. BASE LEGAL: Art. 
65, I, b da Lei 8.666/93 e Processo Adminis tivo nº 1608/2022-ALE-
MA. DATA DA ASSINATURA DO AD 'IVO: 28/04/2023. AS
SINATURAS: Ricardo da Costa Silva B bosa - Diretor-Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado do Mara 
dré Vieira da Silva representante da empr 
LOCAÇÃO LTDA-ME, CNPJ nº 13.278.6 
04 de maio de 2023. Bivar George Jansen 
da Assembleia Legislativa do Estado do M 
sen Batista Procurador - Geral. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ão e Alice de Marco An
MARKA SERVIÇO E 

/0001-95. São Luís-Ma, 
atista- Procurador-Geral 

hão. Bivar George Jan-

AILÂNDIA - MA 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO '.>ITIVOAO CONTRA
TO Nº 2022.0203.12. ADESÃO A ATA D REGISTRO DE PRE
ÇOS nº 001/2022-SINURB. PARTES: C TRATANTE: MUNI
CÍPIO DE AÇAILÂNDIA, ESTADO D MARANHÃO, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INF ESTRUTURA E UR
BANISMO, localizada na Av. Santa Luzia, ·ln, Parque das Nações 
-Açailândia- Maranhão - CNPJ nº 07.000. ,8/0001-72. CONTRA-



-

-

.. 

TADA: 4MA Engenharia LTDA, CNPJ: 32.253.402/0001-94, locali
zada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERMA II - São Luís/MA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação 
da vigência com Reequilíbrio Financeiro da contratação de empresa 
especializada de serviços continuados de correção e manutenção pre
dial nas unidades afetadas ao Municipio de Açailândia, em serventia 
a Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. DA VIGÊN
CIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na 
"Cláusula Oitava" por mais 12 (doze) meses. DO VALOR: E com 
base no cronograma de execução dos serviços para o exercício de 
2023, a Contratante pagará a contratada o valor de R$ 14.301.527,56 
( quatorze milhões, trezentos e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e seis centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Uni
dade: 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -Ação/ 
Projeto/Atividade: 15.451.0016.1- 088- Construção/ref. E Melhorias de 
prédios públicos e locados - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras 
e Instalações - Fonte de Recursos: 708 - Transferências da União re
ferente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. Unidade: 12 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - Ação/Projeto/ 
Atividade: 15.451.0015.1-085 - Obras de Urbanização - Natureza 
da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte de Recursos: 
708 - Transferências da União referente à Compensação Financeira 
de Recursos Minerais. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo 
legal na ADESÃO Nº 001/2022 - SINURB e com base nas disposi
ções previstas no inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, e Clausula 
Oitava do referido contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 
Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa - Secretá
ria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Contratante e 4MA Enge
nharia LTDA representada por Marlon Gabriel Matos Mouzinho Carva
lho, Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia/MA, 02 de fevereiro de 2023. Adriano 
Oliveira de Sousa Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

EXTRATO DO 1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRA
TO Nº 2022.0203.11. ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nº 001/2022-SME. PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRE

. TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizada na Rua Fortaleza, 
s/n, Centro -Açailândia- Maranhão - CNPJ nº 06.081.359/0001-l 7. 
CONTRATADA: 4MA Engenharia LTDA, CNPJ: 32.253.402/0001-
94, localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERMA II - São 
Luis/MA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, a 
prorrogação da vigência com renovação dos créditos orçamentários 
da contratação de empresa especializada de serviços continuados de 
correção e manutenção predial nas unidades afetadas ao Município 
de Açailândia, em serventia a Secretaria Municipal de Educação. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Oitava" por mais 12 (doze) meses. DO VA
LOR: E com base no cronograma de execução dos serviços para 
o exercício de 2023, a Contratante pagará a contratada o valor de 
R$ 11.651.601,99 ( onze milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e um reais e noventa e nove centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 14-Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE - Ação/Projeto/Atividade: 12.361.0022.1-125 -
Reforma e Ampliação de Unidades Escolares - Ensino Fundamental 
- Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte de 
Recursos: 708 - Transferências da União referente à Compensação 
Financeira de Recursos Minerais - 550 - Transferência do Salário 
Educação - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Unidade: 14 
- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE -Ação/Projeto/ 
Atividade: 12.365.0023.1-139- Reforma e Ampliação de Unidades 
Escolares - Educação Infantil - Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 
- Obras e Instalações - Fonte de Recursos: 708 - Transferências da 
União referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais -
550 - Transferência do Salário Educação - 500 - Recursos não Vin
culados de Impostos. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

legal na ADESÃO Nº 001/2022 - SME e com base nas disposições 
previstas no inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, e Clausula Oitava 
do referido contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusu
las do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento - Secre
tária Municipal de Educação, Contratante e 4MA Engenharia LTDA 
representada por Marlon Gabriel Matos Mouzinho Carvalho, Contra
tada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefei
tura Municipal. Açailândia/MA, 02 de fevereiro de 2023. Karla Janys 
Lima Nascimento. Secretária Municipal de Educação. 

APOSTILA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

RESENHA DO SEXTO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N.º 013/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO e HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA. OBJETO: Emissão da Nota de Empenho nº 2023NE000034, 
de 25/04/2023, no valor de R$ 449.400,00 (quatrocentos e quarenta 
e nove mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 010101-Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 
- Gestão Geral. Função: 01 - Legislativa. Subfunção: 302 - As
sistência Hospitalar e Ambulatorial. Programa Trabalho: 01 302 
0318 4931 000006. Natureza da Despesa: 33.90.39.50 - Serviços 
Médicos Odontológicos e Laboratoriais. Ação: 4931 - Assistência 
Suplementar de Saúde - ALEMA. Subação: 00006 - Assistência 
Suplementar de Saúde no Estado do Maranhão. Fonte de Recur
sos: 1.5.00.101000 - Recursos não vinculados de impostos. Histó
rico: Objeto: plano de saúde para servidores efetivos deste poder. 
Instrumento legal: CT nº 013/2019. 4º TA. Vigência: 06/04/2022 a 
05/04/2023. Valor do contrato: R$ 3.600.000,00. Gestor: Luana 
Saboia Almeida Loureiro (DRH). Informações: empenho relativo 
à parcela de fevereiro e março/2023 conforme 4° termo aditivo ao 
contrato 13/2019 o qual a empresa UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚ
DE foi incorporada pela empresa HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDI
CA LTDA. BASE LEGAL: art. 65, §8° da Lei Federal 8.666/93 e 
Processo Administrativo nº 0064/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO APOSTILAMENTO: 28/04/2023. ASSINATURA: Ricardo 
da Costa Silva Barbosa - Diretor-Geral da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão. São Luís-MA, 04 de maio de 2023. Bivar 
George Jansen Batista- Procurador-Geral da ALEMA. Bivar George 
Jansen Batista Procurador - Geral. 

ATAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - T J/MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 0029/2023 - TJ/ 
MA, FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA
DO DO MARANHÃO E A EMPRESA: M. F. MACHADO SOA
RES; CNPJ: 03.230.856/0001-41, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 1340/2023 - TJ/MA; PE - SRP 11/2023 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ
NICOS DIVERSOS PARA O(S) SALÃO(ÕES) DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA COMARCA DE IMPERATRIZ; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 15 da Lei n.º 8.666/93; lei n.º 10.520/2002; Decretos 
n.º 10.024/2019, n.º 7.892/2013, Decreto Estadual n.0 36.184/2020 
(no que couber); ÓRGÃO: Tribunal de Justiça do Estado do Mara
nhão; Empresa: M. F. Machado Soares; DA VIGÊNCIA: A vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua publicação, nos termos art. 21 do Decreto Estadual nº 
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limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei nºI4.133/21, o que 
justifica a contratação direta. VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois 
mil reais). NOME DO CREDOR: J. M. EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, CNPJ Nº 34.063.116/0001-91, sediada na Rua Miquerinos, 
no 01, sala 912, Ed. Golden Tower, Jardim Renascença, São Luís-MA 
CEP: 65.075-038, legalmente representada pelo Sr. Ibraim Welling
ton Silva, inscrito no CPF nº 482.757.783-87. Turiaçu - MA, 28 de 
abril de 2023. WARLLISSON FARIAS SILVA. Presidente da Câ
mara Municipal de Turiaçu/MA. 

TERMO DE RESCISÃO 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

RESENHA DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO 
CONTRATO Nº 428/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA MEDFARMA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUI
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO ADMI
NISTRATIVO Nº 237008/2022-EMSERH. CONTRATO Nº 
428/2022-GCC/EMSERH CONTRATANTE: EMPRESA MA
RANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH, 
Empresa Pública com personalidade jurídica de direito privado, cria
da pela Lei Estadual nº 9.732, de 19 de dezembro de 2012, estabele-
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D.O. PUBLICA ES DE TERCEIROS 

cida nesta Capital do Estado do Mar hão, na Av. Borborema, Qd. 
nº 16, Casa nº 25, Calhau - CEP. Nº ·5.071-360, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.519.709/0001-63, neste a representado por seu Presi
dente, o Sr. MARCELLO APOLO IO DUAILIBE BARROS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 6.615.203-97 e portador da 
Cédula de Identidade nº 1566236200 GEJUSPC MA, residente e 
domiciliado nesta Cidade, resolve SCINDIR UNILATERAL
MENTE O CONTRATO Nº 428/20 -GCC/EMSERH, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: DO BJETO: O presente termo 
tem por objeto a RESCISÃO UNI TERAL DO CONTRATO 
Nº 428/2022 - GCC/EMSERH, celeb do para: "Contratação de 
empresa especializada para forneci nto de medicamentos for
mas farmacêuticas diversas 02, par atender às necessidades das 
Unidades Hospitalares administradas la Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares - EMSERH", co brme Cláusula Décima Séti
ma, parágrafo único, subitem IV, do co rato original. DO DISTRA
TO: Por força do presente instrumen , aplica-se o efeito de resci-
são unilateral ao Contrato nº 428/202 MSERH, em 17/04/2023, 
conforme previsto na Cláusula Déci Sétima, parágrafo único, 
subitem IV, do contrato original. DO UNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Rescisão Unilater encontra amparo legal na 
Cláusula Décima Sétima, parágrafo ú ico, subitem IV, do contra
to original. DA PUBLICIDADE: A E presa Maranhense de Servi
ços Hospitalares - EMSERH providen á a publicação da resenha 
(extrato) do Termo de Rescisão unilater no Diário Oficial deste Es
tado. DATA DE ASSINATURA DA CISÃO: 17/04/2023. São 
Luís (MA), 05 de maio de 2023. MA ,ELLO APOLONIO DU
AILIBE BARROS - Presidente da EM 
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